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Contrato: 091/2021 

9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO 

DE VEÍCULOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO 

GNOSIS E A EMPRESA TRANSPLANAGEM 

TERRAPLANAGEM EIRELI. 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, 3443, bloco 02, salas 201 a 

205 – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto, pelo seu Diretor, Sr. 

Paulo Roberto Ribeiro de Mello, brasileiro, casado, físico, portador da Carteira de 

Identidade sob o nº 03.078.875-6, expedida pelo DIC/RJ, inscrito no CPF/MF: 308.897.237-

53, na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a TRANSPLANAGEM 

TERRAPLANAGEM EIRELI, com sede na Av. Carlos da Silva Rocha, S/N, Lote 3 Quadra 71, 

Pedra de Guaratiba, Rio de Janeiro/RJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas sob o n° 05.124.800/0001-48, representada neste ato pelo sócio administrador, 

Sr. Roberto de Souza Paula, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de 

bens, empresário, portador da carteira de identidade nº 03196116240 expedida pelo 

DETRAN/RJ e inscrito no CPF sob o nº  787.893.547-53, doravante denominada 

CONTRATADA, RESOLVEM firmar o presente 9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO de 

prestação de serviços de locação de veículos, sem fornecimento de combustível, 

visando atender às Unidades de Atenção Básica de Maricá, administradas pelo Instituto 

Gnosis, através do Contrato de Gestão com a Prefeitura de Maricá, tendo em vista que 

se regerá pelas Cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO alteração do prazo final de vigência 

do CONTRATO celebrado entre as partes, que passará a viger até o dia 27 de 

fevereiro de 2025. 

 

1.2. O presente CONTRATO será automaticamente rescindido em caso de rescisão 

antecipada do Contrato de Gestão n° 18/2020, firmado entre o CONTRATANTE e o 

Município de Maricá. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 
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2.1 Permanecem íntegras e inalteradas todas as demais Cláusulas, itens e condições 

estipuladas no CONTRATO, no que não conflitarem com o presente Termo Aditivo. 

 

E, por se acharem justas e contratadas, assinam as partes o presente Termo Aditivo, em 

02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

 

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2025. 
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